
Indicação Nº 5096/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, implantação de ronda escolar 
nos horários de entrada e saída dos alunos na Escola 
Estadual Paulo de Abreu, em Itapevi/SP.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e da Guarda Civil Municipal, no sentido de implantar ronda 

escolar nos horários de entrada e saída dos alunos na Escola Estadual Paulo de Abreu, 

localizada no município de Itapevi/SP.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A segurança no entorno das unidades escolares é essencial para garantir a integridade física e 
emocional dos alunos, pais, professores e demais servidores. A Escola Estadual Paulo de 
Abreu tem registrado situações de risco, como a presença de indivíduos em atitudes suspeitas 
nas imediações, além de relatos de tentativas de abordagem a estudantes.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
50

96
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

4/
10

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

79
40

/2
02

5 
- 

14
/1

0/
20

25
 1

5:
46

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 5
H

76
-0

F
X

9-
5D

B
8-

4N
70



Tais ocorrências têm gerado apreensão entre pais e responsáveis, que pedem maior presença da 
Guarda Civil Municipal para inibir ações delituosas e promover a tranquilidade da comunidade 
escolar.

A presença de uma ronda escolar regular, especialmente nos horários de maior movimento, 
contribuirá para aumentar a segurança, além de reforçar a proteção ao ambiente educacional.

Contando com o pronto atendimento desta solicitação, renovo votos de elevada estima e 
consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de outubro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5H760FX95DB84N70, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5H76-0FX9-5DB8-4N70
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